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Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
CEP: 65901-490, CNPJ: 69.555.019/0001-09 - Telefone: (99)3525-3452
E-mail: sec.legislativa@camaraimperatriz.ma.gov.br

INDICAÇÃO Nº 816/2025

               Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal
de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, indico ao
Deputado Federal, Exmo. Sr. Cleber Verde Cordeiro Mendes, ao Governador do
Maranhão, Exmo. Sr. Carlos Orleans Brandão Júnior, ao Secretário de Estado da
Saúde do Maranhão, Exmo. Sr. Tiago José Mendes Fernandes, e ao Prefeito de
Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira Amaral, a realização de parceria para a
ampliação da estrutura física e do atendimento no Hospital Regional Materno
Infantil de Imperatriz/MA.

Justificativa

           Solicita-se a devida atenção à necessidade de ampliação da estrutura
física e do atendimento no Hospital Regional Materno Infantil,  em razão da
crescente demanda populacional e das limitações atualmente enfrentadas pela
unidade hospitalar.

          O hospital desempenha um papel fundamental na assistência à saúde de
gestantes,  puérperas,  recém-nascidos  e  crianças.  No  entanto,  sua  atual
capacidade de atendimento já não supre, de forma adequada, as necessidades
dos municípios do sul do estado, bem como de regiões vizinhas, como parte do
Tocantins  e  do  norte  do  Pará.  Esse  fluxo  constante  tem  sobrecarregado  a
estrutura instalada, resultando em longos tempos de espera, superlotação e
limitações na oferta de serviços especializados.

             Entre as principais demandas observadas, destacam-se: 

Ampliação da estrutura física, com a criação de novos leitos de obstetrícia,
UTI neonatal e pediátrica; 
Adequação  de  espaços  de  acolhimento  humanizado  para  gestantes  e
acompanhantes; 
Melhoria nos serviços de pré-natal de alto risco e no acompanhamento
pediátrico especializado;
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Contratação  e/ou  remanejamento  de  profissionais  de  saúde,  garantindo
uma equipe multiprofissional completa e permanente;
Investimento em equipamentos médicos e insumos essenciais à prestação
de um atendimento de qualidade.

                 Diante da relevância do Hospital Regional Materno Infantil para a rede
pública de saúde e da urgência em assegurar condições dignas de atendimento
às mães e às crianças, reforça-se a importância de priorizar esta solicitação.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 28 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2025.

Terezinha de Oliveira Santos
Terezinha Soares - PODEMOS

Vereadora

SUBSCRIÇÕES

Wanderson Manchinha Silva Carvalho
Manchinha - MDB

Vereador

Renata Sousa Nascimento
Renata Morena - PRD

Vereador

Raymara Carvalho Lima Cruz
Raymara Lima - PSD

Vereador

Rodrigo Silva de Medeiros Passos
Rodrigo Brasmar - PSDB
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Vereador

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador

Jorgiana Pinheiro Sousa
Jorgiana Boca da Mata - PL

Vereador

Whelberson Lima Brandão
Berson Post. Buriti - PP

Vereador

Rosangela Aparecida Barros Curado
Rosangela Curado - PL

Vereador

Whalassy de Oliveira Barros
Whalassy Oliveira - PT

Vereador

Francisco Messias da Silva
Francisco Messias - PDT

Vereador

Alcemir da Conceição Costa
Alcemir Costa - PODEMOS

Vereador


